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ação conveniada com a Prefeitura do Município de São Paulo;
XIII - custear o pagamento da publicação de convocação para
audiências públicas em jornais de grande circulação e garantir
a publicação na imprensa oficial de editais, pareceres, convo-
cações, manifestações e decisões homologatórias, dentre ou-
tras matérias relativas ao processo de convênio;
XIV - garantir a qualificação dos recursos humanos que
operam os serviços ou projetos em parceria.
XV - oferecer apoio técnico e operacional, inclusive mediante
profissionais especializados e oficineiros credenciados pela
Secretaria Municipal de Assistência Social, para garantir a
qualidade das atenções de assistência social.
Art. 21. Cabe ao Supervisor Regional de Assistência Social:
I - preparar os elementos específicos para o edital para a cele-
bração de convênios em sua área de abrangência, convocando
a manifestação das associações e organizações interessadas,
submetendo-o à aprovação da Secretária Municipal de Assis-
tência Social;
II - designar o comitê de avaliação das propostas de convênio;
III - garantir audiências públicas para exame das propostas e
exarar parecer sobre a escolha da mais apta;
IV - firmar os termos de convênios de âmbito distrital;
V - designar o técnico responsável para manter a supervisão de
cada serviço ou projeto conveniado;
VI - manter acompanhamento dos relatórios de visitas do su-
pervisor técnico, obedecidas as normas técnico-operacionais,
assegurando seu acesso aos órgãos técnicos da Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social;
VII - manter relação de referência/contra-referência entre o
CRAS - Centro de Referência de Assistência Social da Super-
visão Regional de Assistência Social e as vagas dos serviços
conveniados;
VIII - manter Banco de Usuários de todos os serviços conve-
niados;
IX - gerenciar o Sistema de Monitoramento de Certificados e
de Convênios de Assistência Social - SIMCOAS na sua área
de abrangência e de acordo com as normas técnico-operacio-
nais da Secretaria Municipal de Assistência Social;
X - manter atualizado o Banco Público de Dados das Organi-
zações e de Serviços de Assistência Social da Cidade de São
Paulo - BANORGAS, provendo o Sistema de Monitoramento
de Certificações e de Convênios de Assistência Social - SIM-
COAS, com a documentação da associação e organização para
instruir expedientes administrativos;
XI - proceder à aprovação circunstanciada dos relatórios téc-
nicos dos serviços prestados mensalmente pela organização
conveniada, a fim de autorizar o procedimento de pagamento.
Art. 22. Cabe às associações e organizações conveniadas:
I - quanto à gestão administrativa do convênio:
a) ter plano financeiro de custo real dos serviços, das formas
de custeio e da aplicação dos recursos públicos recebidos pelo
convênio;
b) apresentar relatório mensal demonstrando o atendimento
prestado, com os aspectos quantitativos e qualitativos, consi-
derados, respectivamente, a capacidade e o número de benefi-
ciários, bem como os resultados alcançados na implementação
dos serviços, devidamente aprovados pelo técnico supervisor
responsável pela respectiva Supervisão Regional de Assis-
tência Social;
c) manter registro das provas de aplicação dos recursos para
apresentação nos processos de supervisão e auditoria;
d) manter registro de dados do atendimento, fazendo uso da
rede informatizada a ser implantada pela Secretaria Municipal
de Assistência Social;
e) manter placa de identificação afixada no imóvel onde fun-
ciona o serviço conveniado, de acordo com especificações es-
tabelecidas por portaria da Secretaria Municipal de Assistência
Social;
f) mencionar, em toda publicação, material promocional e de
divulgação de suas atividades e eventos, que a atividade é
mantida em convênio com a Prefeitura do Município de São
Paulo;
g) prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação soli-
citada pelas Supervisões Regionais da Secretaria Municipal de
Assistência Social, membros da Câmara Municipal e demais
órgãos públicos competentes;
h) manter a identidade do trabalhador social mediante crachá
contendo nome completo, cargo, função e logomarca da orga-
nização e da Prefeitura;
i) zelar pela segurança e integridade física dos usuários;
j) ter escrituração contábil que permita a comprovação da exa-
tidão das receitas e aplicação dos recursos;
II - quanto à gestão técnica do convênio:
a) manter avaliação da qualidade das atenções prestadas, con-
juntamente com os usuários, conforme estabelece o artigo 4º
da Lei nº 13.153, de 2001;
b) dar conhecimento formal aos usuários de seus direitos e res-
ponsabilidades, de modo a lhes permitir seu pleno exercício,
mediante modelo de Termo de Compromisso e Responsabili-
dade normatizado pela Secretaria Municipal de Assistência
Social;
c) garantir padrão de qualidade das ações e promover a im-
plantação das sugestões de alteração ou de complementação
das ações, apresentadas pela Supervisão Técnica, pelos usuá-
rios e pela comunidade;
d) manter, de forma legível, os meios instrumentais de atendi-
mento de cada beneficiário, contendo o conjunto de docu-
mentos padronizados pela Secretaria Municipal de Assistência
Social, o histórico do beneficiário, o princípio e a evolução do
caso, demais relatórios e anotações.
Art. 23. São direitos dos usuários a serem assegurados no de-
senvolvimento dos serviços ou projetos:
I - ter atendimento humano, atencioso e respeitoso, por parte
de todos os trabalhadores sociais;

Da rescisão

Art. 27. Nas hipóteses de rescisão do convênio, a serem disci-

plinadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, a

continuidade do serviço prestado será prioritária na aplicação

do recurso financeiro, salvo se a demanda estiver superada.

Da transição da sistemática de direitos dos conveniados

Art. 28. Os convênios em andamento deverão adequar-se aos
termos da Lei nº 13.153, de 2001, e deste decreto, conforme
determinação da Secretaria Municipal de Assistência Social,
observadas as regras aplicáveis decorrentes da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações subseqüentes.
Art. 29. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de
setembro de 2003, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
ALDAÍZA SPOSATI, Secretária Municipal de Assistência So-
cial
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 2 de se-
tembro de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 43.699, DE 2 DE SETEMBRO DE 2003

Cria e denomina o Parque Municipal do
Cordeiro.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e na confor-
midade do disposto no artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de São Paulo,
DECRETA:
Art. 1º . Fica criado e denominado o Parque Municipal do Cor-
deiro nas áreas verdes municipais com 31.000m2 (trinta e um
mil metros quadrados), situadas na Avenida Vicente Rao,
entre as Ruas Breves e Rubens Gomes de Souza, oriundas do
loteamento denominado “Jardim do Cordeiro”, cuja planta
será oportunamente elaborada pela Secretaria Municipal do
Verde e do Meio Ambiente - SVMA juntamente com a des-
crição e confrontações desses imóveis.
Art. 2º . Caberá a Secretaria Municipal do Verde e do Meio
Ambiente - SVMA, por meio do Departamento de Parques e
Áreas Verdes - DEPAVE, o gerenciamento do Parque Muni-
cipal de Cordeiro, dotando-o dos recursos materiais e humanos
necessários.
Art. 3º . Caberá ainda ao DEPAVE a elaboração e aprovação
do Regulamento do Uso do Parque Municipal do Cordeiro.
Art. 4º . Cópias do Regulamento a que se refere o artigo 3º
deste decreto serão obrigatoriamente distribuídas pelo DE-
PAVE a todos os servidores do Parque Municipal do Cordeiro,
podendo referido Departamento proceder a alterações, se ne-
cessário.
Parágrafo único . Deverão ser afixadas cópias do Regulamento
do Uso do Parque Municipal do Cordeiro em locais visíveis ao
público, a critério e sob responsabilidade da Administração da
Unidade.
Art. 5º . As despesas com a execução deste decreto correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 6º . Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de
setembro de 2003, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
ADRIANO DIOGO, Secretário Municipal do Verde e do Meio
Ambiente
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 2 de se-
tembro de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 43.700, DE 2 DE SETEMBRO DE 2003

Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 320.000,00, de acordo com a Lei nº
13.480/03.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 13.480, de 03 de
janeiro de 2003, e visando implantação de medidores relativos
ao transito nas proximidades dos CEU’s ,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 320.000,00 (tre-
zentos e vinte mil reais) , suplementar à seguinte dotação do
orçamento vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
20.10.26.782.0140.4660 Serviços de Engenharia de 

Tráfego - CET - E1093 parcial
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros 

- Pessoa Jurídica 320.000,00

320.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, da seguinte dotação :
CÓDIGO NOME VALOR
22.10.15.122.0251.2114 Consumo de Água, Energia Elétrica, 

Gás Encanado e Telefone
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros

- Pessoa Jurídica 320.000,00

320.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 2 de
setembro de 2003, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 2 de se-
tembro de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 43.701, DE 2 DE SETEMBRO DE 2003

Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 158.688,00, de acordo com a Lei nº
13.480/03.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 13.480, de 03 de
janeiro de 2003, e visando despesas inerentes às atividades da
Secretaria ,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 158.688,00
(cento e cinqüenta e oito mil e seiscentos e oitenta e oito reais)
, suplementar à seguinte dotação do orçamento vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
14.10.16.122.0251.2600 Adminst. do Gab. do Secretário da

Habitação e Desenvolvimento Urbano
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros 

- Pessoa Jurídica 158.688,00

158.688,00
Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, da seguinte dotação :
CÓDIGO NOME VALOR
14.10.15.452.0234.1253 PROCENTRO - Projetos Pólos de 

Recuperação Urbana
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros 

- Pessoa Jurídica 158.688,00

158.688,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 2 de
setembro de 2003, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 2 de se-
tembro de 2003.

DECRETO Nº 43.702, DE 2 DE SETEMBRO DE 2003

Realoca recursos de dotações do Orça-
mento de 2.003, de acordo com a Lei nº
13.480/03.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 13.480, de 03 de
janeiro de 2.003,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Ficam realocadas as dotações da Secretaria Muni-
cipal da Saúde para as respectivas Subprefeituras especificadas
nos quadros anexos.

Artigo 2º - Considerando as dificuldades de operacionalização
das medidas orçamentárias necessárias para dar-se efetivo
cumprimento ao presente Decreto e visando a preservação do
interesse público envolvido, mediante a continuidade dos ser-
viços objeto dos contratos onerados pelas dotações orçamentá-
rias em transferência, excepcionalmente, os empenhos emi-
tidos até o dia 10/09/2003 pelas Subprefeituras para fazer face
as despesas dos contratos referidos, produzirão efeitos legais a
partir de 01/09/2003.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 2 de
setembro de 2003, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 2 de se-
tembro de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

II - ter local digno e adequado para seu atendimento;
III - receber informação por escrito, ao dar entrada no serviço
conveniado, contendo seus direitos, deveres e registro da
agenda de atendimentos que lhe está programada;
IV - não sofrer discriminação nos serviços de assistência social
e ser identificado pelo nome e sobrenome;
V - não ser chamado por qualquer termo que designe a sua si-
tuação, de forma genérica ou por quaisquer outras formas im-
próprias, desrespeitosas ou preconceituosas;
VI - receber do trabalhador social, presente no local, auxílio
imediato e oportuno para a melhoria de seu conforto e bem-
estar;
VII - ter entrevistas marcadas, de preferência por antecipação,
de forma que o tempo de espera não ultrapasse 30 (trinta) mi-
nutos;
VIII - receber explicações sobre o trabalho a ser realizado e
para qual finalidade, de forma clara, simples e compreensível,
adaptada à sua condição cultural;
IX - ter respeitada sua intimidade, por ocasião de questionários
e pesquisas pessoais aplicados aos usuários exclusivamente
para fins de execução do convênio;
X - consultar, a qualquer momento, e conhecer todas as infor-
mações relativas à sua pessoa, fornecidas de maneira clara e
transparente;
XI - ter seus encaminhamentos por escrito, identificados com
o nome do trabalhador social e seu registo no Conselho ou
Ordem Profissional, de forma clara e legível;
XII - ter resguardada sua privacidade, observado o sigilo pro-
fissional, desde que não acarrete riscos a terceiros;
XIII - fazer-se acompanhar por outra pessoa, se desejar, nas
entrevistas, desde que não represente ameaça à sua pessoa;
XIV - ter assistência adequada nos serviços continuados,
mesmo em períodos festivos, feriados ou durante greves pro-
fissionais, quando estiver em situação de risco iminente, pes-
soal e social, conforme normas específicas da Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social;
XV - recusar as orientações que não estiverem previstas no
plano de trabalho do convênio ou que representem violações a
seus valores pessoais, ou às quais faça objeção de consciência;
XVI - ter atendimento com padrão de qualidade assegurado
pelo convênio;
XVII - ter acesso a informações referentes a programação, re-
cursos e utilização de verbas públicas aplicadas no convênio,
inclusive a periodicidade de entrevistas com os trabalhadores
sociais;
XVIII - poder avaliar o serviço recebido, contando com local
apropriado para expressar sua opinião;
XIX - representar contra a inadequada prestação de serviços à
Supervisão Regional de Assistência Social ou à Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social, bem como ao Conselho Muni-
cipal de Assistência Social - COMAS.

Da remuneração dos Serviços

Art. 24. O valor a ser pago mensalmente ao serviço conve-
niado será estabelecido pela composição de ítens da Tabela de
Custos dos Elementos de Despesa dos Serviços de Assistência
Social.
§ 1º. Quando devidamente demonstrada a necessidade de pa-
gamento de despesas iniciais para a implantação de serviço ou
projeto, poderá ser concedida verba de implantação no valor
equivalente a até um mês de convênio, com o objetivo de via-
bilizar a infra-estrutura mínima necessária ao início das ativi-
dades do projeto ou serviço conveniado.
§ 2º. Na composição unitária de custos, poderá ser admitido
eventual acréscimo de valor, desde que não ultrapasse 20%
(vinte por cento) do custo total do convênio, quando o serviço
conveniado for desenvolvido em situações emergenciais, em
local com demandas de alta privação e maior risco social e
considerado prioritário.
§ 3º. As áreas com demandas de maior risco e vulnerabilidade
social serão definidas por meio de estudos e indicadores so-
ciais específicos, por meio de publicação de norma técnica da
Secretaria Municipal de Assistência Social.
§ 4º. A inclusão do percentual de aumento prevista no § 2º
deste artigo está condicionada à disponibilidade financeiro-or-
çamentária da Secretaria Municipal de Assistência Social, bem
como à aprovação dos Conselhos Municipais de Assistência
Social e dos Direitos da Criança e do Adolescente, na hipótese
de serem utilizados recursos disponíveis do Fundo Municipal
de Assistência Social - FMAS ou do Fundo Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente - FUMCAD.
Art. 25. O período concernente à utilização de recursos finan-
ceiros para pagamento das ações conveniadas será dividido em
trimestres consecutivos, dentro dos quais se o valor mensal do
pagamento do convênio não for gasto integralmente no mês
correspondente, o saldo remanescente poderá ser utilizado no
mês seguinte ou no subseqüente, não podendo a compensação
exceder o trimestre.
Parágrafo único. Na hipótese dos gastos excederem ao valor
mensal do convênio, a entidade conveniada poderá receber a
diferença no mês seguinte, desde que haja saldo devedor rema-
nescente no trimestre, vedada a compensação de quantias
gastas a maior e a menor findo cada trimestre.
Art. 26. A Secretaria Municipal de Assistência Social manterá,
em conformidade com o artigo 13 da Lei nº 13.153, de 2001, a
Tabela de Custos dos Elementos de Despesa dos Serviços de
Assistência Social, de modo a garantir padrão de qualidade es-
tabelecido por normas técnico-operacionais para alcançar os
resultados esperados.
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